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DECRETO Nº. 7342, DE, 04 DE SETEMBRO DE 2023

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÓES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE
BAIXO GUANDU/ES NO DIA 08 SETEMBRO DE
2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espirito

Santo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 194, & ªlº, da Lei
Orgânica do Município:

DEC RETA:

Art.. 1" Fica decretado ponto facultativo no dia 08 de setembro de
2023, em virtude do feriado e comemorações (desfile cívico) do dia 07 de
setembro de 2023 (Dia da Independência do Brasil), em todas as repartições da
Administração Pública do Municipio de Baixo Guandu—ES, sem prejuízo da
prestação de serviços considerados essenciais, emergenciais, que tenham o
funcionamento ininterrupto ou regime de escala.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu/ES 04 de setempde 202%

REGISTRADA E PUBLICADA

Em, 05 de setembro de 2023.

Secretária Munioi Administração



PREFEITURA MUNICIPAE DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CER TIDÃO DE PUBLICA çi'fío

(Publicação Mural —«Art. 90. Lei 1380/90 — Emenda 013/2005)

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secrefár'ia
Municipal de Admin:”.s'tração e
Comunicação. por mmmação nafbrnm
da Lei.

C E R T ! F I C A ter sido (: íxado. nesta dam, no Miu-'a! da Pre 'eitura Municipal de

Baixo Guandu — ES, 0 Decrero nº 7.342, de 04 de _Membm de 2023, que “Dec.-reta

pantofaculfativa nas repartições públicas municipais de Baixa Guandu/ES no dia 08

de setembro de 2023 ”, nox termos do disposto no art. 90, inciso I]. da Lei MWM/pal n“

1380. de 05 de abril de 1990 — LEI ORGÁNIC'A MUNICIPAL.

Baixo Guandu (ES). 05 de .serembr-o de 20.23.

PYETRA
Seal-'erária Municipal de dmíni. ração e (.“mnunicação


